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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICAÇÃO 
DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL SUPOSTAMENTE 
VIOLADO. SÚMULA 284/STF. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, a, da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, 
assim ementado (fl. 74):

APELAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE HABILITAÇÃO EM 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - Complementação de pensão de 75% para 
100% dos proventos ou vencimentos - Prescrição reconhecida em primeiro 
grau - Irresignação - Descabimento - Orientação da Corte Superior no 
sentido de que o prazo prescricional para a execução individual é contado 
do trânsito em julgado da sentença coletiva - Pedido de habilitação em 
sentença que, assim, se deu quando superado o prazo prescricional - 
Sentença mantida - Negado provimento ao recurso.

Embargos de declaração rejeitados.
Nas razões de sua irresignação, a recorrente sustenta que o acórdão a quo deve 

ser reformado posto que não há falar em prescrição para os direitos coletivos, como o do 
presente caso, consoante o entendimento doutrinário dominante.

Com contrarrazões.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 110-112.
É o relatório. Passo a decidir.
A insurgência não merece obter êxito.
In casu, a recorrente não individualizou qual dispositivo de lei federal ou tratado 

se apresenta malferido. De fato, revelam-se deficientes as razões do recurso especial 
quando o recorrente limita-se a expor alegações genéricas e não indica qual dispositivo de 
lei federal ou tratado foi contrariado pelo acórdão recorrido, situação que se evidencia nos 
autos e impede o conhecimento do recurso. Aplica-se à hipótese a Súmula 284/STF.

A propósito (grifos nossos):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVOS 
LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS OU DIVERGENTES. INDICAÇÃO. 
AUSÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
DEMONSTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
1. Não se conhece de recurso especial que não aponta o dispositivo legal 
violado no acórdão recorrido, incidindo na hipótese, por analogia, a 
Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
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[...]

4. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1114024/SP, 
Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 08/08/2018)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE 
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, 
NAS RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO LEGAL 
QUE, EM TESE, TERIA SIDO VIOLADO OU QUE TERIA 
RECEBIDO INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE, PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF, APLICADA POR ANALOGIA. MAJORAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 
DESCABIMENTO, NO CASO. AGRAVO INTERNO 
PARCIALMENTE PROVIDO.
[...]
III. A falta de particularização dos dispositivos de lei federal que o 
acórdão recorrido teria contrariado ou aos quais teria atribuído 
interpretação divergente consubstancia deficiência bastante a 
inviabilizar o conhecimento do apelo especial, atraindo, na espécie, a 
incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal ("É 
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"). 
Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro 
ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 
17/03/2014; AgRg no AREsp 732.546/MA, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/11/2015.
[...]
V. Agravo interno parcialmente provido, apenas para excluir a majoração 
de honorários advocatícios (art. 85, § 11, do CPC/2015), determinada pela 

decisão ora agravada. (AgInt no AREsp 1316789/SP, Rel. Min. 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 12/11/2018)

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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